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PORTARIA Nº. 121/2026. 
Dispõe sobre a atualização e designação de 
fiscais de contratos administrativos no âmbito 
das Secretarias Municipais e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARACOL, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos incisos I e II do art. 37, da Constituição Federal e na Lei Orgânica do Município de 
Caracol, resolve: 
 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento, fiscalização e controle da execução dos 
contratos administrativos celebrados pelo Município; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 14.133/2021, que estabelece normas gerais de licitações e 
contratos administrativos; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de designação formal de servidores para exercer a função de 
fiscalização contratual no âmbito de cada Secretaria Municipal; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem a função de Fiscal de Contratos 
Administrativos no âmbito das respectivas Secretarias Municipais: 
I – Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão de Pessoas; 
Fiscal: YASMIN DE CASTRO NUNES – CPF: 012.***.***-40 
II – Secretaria Municipal de Educação; 
Fiscal: PEDRO HENRIQUE ROCHA DE SOUSA – CPF: 070.***.***-41 
III – Secretaria Municipal de Saúde; 
Fiscal: MARCOS VINÍCIOS DA SILVA ROCHA – CPF: 071.***.***-50 
IV – Secretaria Municipal de Assistência Social; 
Fiscal: ROSILEIDE DE CARVALHO RIBEIRO CORRÊA – CPF: 287.***.***-72 
 
Art. 2º - Compete aos fiscais designados acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos contratos 
administrativos, observando as disposições legais e contratuais vigentes. 
 
Art. 3º - Os fiscais deverão comunicar formalmente à autoridade competente qualquer irregularidade 
verificada na execução contratual. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de 
janeiro de 2026. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Caracol, Estado do Piauí, aos 11 (onze) dias do mês de 
março de 2026. 
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